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aae Art. 1° - O inciso Il do art. 1° da Lei n°® 2.358, de 21 de marco de 1§
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Il. Substituicdes ocasionais nos servicos publicos de salide, educacdo e
limpeza urbana, imprescindiveis a ndo interrupgdo da prestagdo dos servicos
publicos, podendo para tanto, contratar até os seguintes quantitativos.

s
'ugs%

Cargo/Sec. de Saiide | Quant. [Programa
Auxiliar de Servicos Gerais 20 PSF (Posto de Salide da Familia)
PSF :
Nutricionista 01 PCCN (Controle das Caréncias Nutricionais)
Nutricionista 01 U.M.I (Unidade Mista de Igarassu)
Assistente Social 03 Prevencéo e Acompanhamento de CHAGAS e Satde da
, Familia
Psicélogo 02 Educacéo e Saude/PROSAD(Prog. Satde do
adolescente)/Satde Mental

Pedagogo 01 Educacéo e saude

Odontblogo 05 FAE (Fracdo Assistencial Especializada)

-_Jédico Plantonista 07  |Assisténcia especializada e atencéo hospitalar & populacdo
Enfermeiro 30hs 05 Programa CHAGAS/PROSAD/SAUDE MENTAL e Atengao

_ Hospitalar
Enfermeiro plantonista 02  |Assisténcia Especializada e Atencdo Hospitalar & Populacdo
24hs
Farmacéutico/Bioguimico 06 FAE/Assisténcia Farmacéutica e Laboratério Clinico
Técnico de Laboratorio 04 FAE (Fracdo Assistencial Especializada)
Auxiliar de laboratério 04 FAE (Fracdo Assistencial Especializada)
Fisioterapéutica 01 FAE (Fracdo Assistencial Especializada)
Auxiliar Administrativo 20 Modernizac&o gerencial do SUS Municipal
Auxiliar de Enfermagem 15 . |Atencdo Integrada mﬁmﬂgo TE——
30hs T COMISSAO DE|
Auxiliar de Enferm. 11 Atengéo Hospital
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Médico Especialista 10 MAC/FAE (Media e alta complexidade/Assisténcia
Especializada
Digitador 03 Modernizacéo gerencial do SUS Municipal
Aux. de Serv. 20 Manutencdo de servigos gerais da Unidade Hospitalar
Gerais/Plantonista
Veterinario 02  |Vigilancia sanitéria
Técnicos de RX 01 Assisténcia especializada a atencdo hospitalar a populacéo
I Cargo/Sec. de | Quant. Programa
Educacao

Servico Gerais 20 Fundef
Merendeiras 20 Fundef
Aux. Administrativo 23 Fundef

Cargo/Sec. de Viacdao| Quant. Programa
e Obras
Gari. 140 | Servicos de Limpeza Urbana
Chefe de Secido de 05 Servigos de Limpeza Urbana

| Fiscalizagéo o N
| p
Art. 2° - As despesas decorrentes da execugdo da presente Lg

correrdo por conta das dotagbes orgcamentarias préprias.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4° - Revogam-se as disposicdes em contrério.
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, % 0y Gabinete do Prefeito, Igarassu, 25 de fevepeiro de 2002.
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